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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO

Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL Nº 1930/2019, de 27 de Dezembro de 2019.
“Autoriza o Poder Executivo a alterar o Artigo 19 da Lei Municipal n° 420/2003, de 05 de fevereiro de 2003, que Estabelece o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município e dá outras providências”.


CATEA MARIA SANTIN  BORSATTO ROLANTE, Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Doutor Ricardo.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei.
Art. 1.º - Fica alterado o Artigo 19 da Lei Municipal n° 420/2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, passando a ter a seguinte redação: 

“ Art. 19 – Os  concursos públicos serão realizados segundo as áreas e habilitações seguintes:
Área 1 – Formação em Ensino Médio completo, modalidade Normal, e/ou Graduação Plena em Pedagogia Séries Iniciais ou Educação Infantil para a docência na Educação Infantil e nas quatro primeiras séries do Ensino Fundamental. 
Área 2 – Formação de Ensino Superior em curso de Licenciatura, de Graduação Plena, ou formação superior em área correspondente à complementação pedagógica nos termos da legislação vigente, para a docência nas séries finais do Ensino Fundamental e no Ensino Médio, e  Graduação em Pedagogia ou Graduação em Administração Escolar, Supervisão e Orientação Educacional para o exercício das atividades de suporte pedagógico. 

Parágrafo único: para a docência das disciplinas de arte, educação física e língua estrangeira moderna na educação infantil e no ensino fundamental, exige-se curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica.
Art. 2.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos  27  dias do mês de dezembro de 2019.

CATEA MARIA SANTIN BORSATTO ROLANTE

PREFEITA MUNICIPAL

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MATEUS ARCARI

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
____________________________________________________________________________________________________

Rodovia RS 332 Km21 - Fone: (51) 3612-2010 – e-mail: administracao@doutorricardo.rs.gov.br

